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éh “PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATURA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI NO 2.859 DE 69 DE JUNHO DE 1992

"Cria o Serviço Municipal (de
Previdência Social “ SEPREVinstitui o Sistema ce
Previdência Social dos
Funcionarios Públicos
Municipais de Indaiatuba -
SIPREFI,"

Pra
O DR. CLAIN FERRARI, Prefeito do

Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são
confer idas POr tei,

FAZ SABER que à Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga à seguinte lei:

TÍTULO 1

DO SERVIÇO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL — SEPREV

CAPITULO 1

autárquica o SERVIÇO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL
SEPREV, com personalidade juridica própria E foro no
Municipio e Comarca de Indaiatuba.

NES

XX
)

econômica, financeira e administrativa.

executar o Sistema de Previdência Social dos Funcionários
Públicos Municipais de Irdalatuba — SIPREFI, competindo-tlhes

forem destinados, E

FE uUb MDá

1

ns
DOS OBJETIVOS DO SEPREV :

Art. two Fica criado como ent idade |

Art. 20 NO SEPREV goszará de autonomia !

!

frta 39 O SEPREV tem por objetivo ;

I - Administrar os Fecursos que lhe !

!

|

!

.”

e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE. INDAIATUBA -
. ESTADO DE SÃO PAULO .

a
o IT - Superintender a concessão dos

beneficios previdenciários devidos. aos funcionários públicos
municipais e seus dependentes. .

CAPITULO IT

DOS RECURSOS DO SEPREV

2 Art. 49 - Constituem recursos do SERVIÇO
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL — SEPREV, instituído por
esta leis

IT - As contribuições previdenciárias
recolhidas dos funcionários públicos municipais, fixadas
nesta leis

II - Às contribuições. previdenciárias à
cargo da Prefeitura Municipal, suas autarquias e fundações,
estabelecidas nesta lei;

I111- às dotações orçamentár jas
' consignadas no orçamento anual do Municípios;

o 7 1V - Os créditos adicionais que lhe
sejam dest inadoss;

| :

V - Ag rendas provenientes da aplicação
dos recurgeos da autarquia, inclusíve Juros & correção
monetária;

VI- As doações, auxílios e subvenções de

entidades: públicas e privadas;
VII“AS rendas provenientes de locação de

ledvela que adquirir ou lhe forem destinados ou doados;
VvIII- As rendas provenientes de tituios

e ações que adquirir ou lhe forem doados;
: IX- Ãs tarifas instituídas para uso (de

bens ou serviços.
xXx - O produto da alienação de seus bens.
g 19 -— As receitas efet ivamente

realizadas, descritas neste artigo, serão depositadas
obrigator iamente em contas speciais à serem abertas &

mantidas em agências de estabelecimento afieial de crédito,
localizadas nesta praçã.

to
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIALUBA
ESTADO DE SÃO PAULO

FF RQ + A aplicação dos recursos denatureza financeira dependeráÃsz

; a) da EXIBRLEÊNCIA de recursosorçamentar tos;
b) da existência de disponibilidade:

e . c) da aprovação prévia do Conselho deAdministração do SEPREV quando não se destinar à pagamentode benefícioss
d) da observância das normas legais eregulamentares

CAPITULO III
DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE

Art. 8 0 (OQ orçamento da futarquiaintegrará O orçamento do Munlciípio, em obediência aoPrincípio da unidade.
Art. 689 - À contabilidade do SEPREV tem

por objetivo evidenciar à situação financeira, patrimonial eorçamentária do Sistema de Previdência Social dos
Funcionários Públicos Municipais de Indaiatuba, observados
os padrões e normas estabelecidos na legislação pertinente.

Parágrafo Unico -— À contabilidade será
organizada de forma à permitir o exercício das suas funções
de controle prévio, concomitante e subsequente e de
informar, inclusive de apropriar é apurar custos dos
Serviços, 6, consequentemente, de concretizar o SEL
objetivo, bem como interpretar é analisar os resultados
obt idos.

Art. 79 + A escrituração contábil (será
feita pelo método das partidas dobradas.

$ 4.1 -- A contabilidade emitirá
relatórios mensais de gestão, inclusive dos custos dos
Serviçoõsti. =

& 2QO - FEhntende-se por relatórios de
gestão o balancetes mensais de receita e de despesa do
SEPREV e demais demonstrações exigidas pela legislação
Pertinente.

co

3
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àb. PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

FO: Ua.OU4

ESTADO DE SÃO PAULO

$ 32 - As demonstrações e os relatórios” e , .Produzidos deverão ser fixados em locais públicos daautarquia.
Art. BO - A contabilidade da Autarquiadeverá evidenciar; mês an mES, à SUR Situação financeira,Patrimonial e orçamentária, observados 0% padres e normasestabelecidos na legislação que disciplina à contabilidadepublica,
Art, 90 - A contabilidade da Autarquiaelaborará balancetes mensais que, após parecer do ConselhoFiscal, serão submetidos à aprovação do ConseihoAdministrativo, :

8 19 - Dprazgo para apresentação dobalancete ao Conselho Fiscal será de trinta dias, contadosdo ultimo dia do mês respectivo,
Ss vQ- Recebido o balancete, o ConselhoFiscal terá quinze dias para se manifestar.
8 32 - Nos quinze dias seguintes,o Conselho Administrativo aprovaràá ou rejeitarãá o balancetemensal,
$ 49 — No caso de impugnação fundamen->-tada, lavrada POr qualquer Conselheiro, o ConselhoAdministrativo, se a acolher, determinará aque à DiretoriaExecutiva preste explicações e seane à irregularidade em

prazo que fixará. !

$ OD — Ge av explicações forem juloadasinsatisfatórias, o Conselho Administrativo poderá promover àexoneração dos ocupantes dos cargos da Diretoria Executivaresponsáveis pela irregularidade,
& ó2- As impugnações e justificaçõesmencionadas no parágrafo anterior serão feitas por escrito eas decisões lavradas no livro de alis da autarouia.
Art. 16 - Todas as receitas, de

duaisquer tipos serão objeto de escrituração contábil.
Art. 1i -—* À despesa do SEPREV seconstituirá de :

T - Pagamento de BEM VIÍÇOS deassistência à saúde aos beneficiários do sistemaprevidenciários ;

4

x. q
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EN PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA
ESTADO DE SÃO PAULO

TI + pagamento de vencimentos, salários
E vantagens ao pessoal da autarquias

111 — aquisição de material permanente ede consumo e de outros necessários ao desenvolvimento dosistema previdenciário;
IV + pagamento de benefícios previstosnesta leis

:
V -» pagamento de obrigações assumidas

na aquisição de bens ou direítosr
VI - naplicação de disponibilidadesfinanceiras em bens ou direitos com o objetivo de obter

renda em favor da autarquia ou preservar o poder aquisitivo
da moeda.

Art. 12 - Nenhuma despesa será realizada
sem à necessária autorização orçamentária, :

Paragrafo Unico - Para os casos de
insuficiência e OmissÕES orçamentárias poderão serutilizados os créditos adicionais suplementares e especiais,autor izados por lei e abertos por decreto do Executivo.

Art. 13 > Ag despesas deverão obedecer
os princípios da licitação pública vigentes para o
município ,.

Art. 14 — As contas da Autarquia deverão
ser submetidas à fiscalização do Tribunal de Contas do
Estado e da Câmara Municipal de Indaiatuba, nas epocas
próprias.

Paráagrato Unleco -— OQ disposto nos
parágrafos 40, S$2 e 692 do art.99 também se aplicam ao
balanço anual, devendo, portanto, à Diretoria Executiva da
Autarquia apresentá-las ao Conseiho Fiscal pelo menos trinta
dias antes do vencimento do prazo previsto no "caput" deste
artigo.

Art. 45 —-— O Presidente do Conselho
Administrativo, o Superintendente, o Diretor Financeiro e &&

Diretor de Benefícios da Autarquia são, Pessoal e
solidariamente, responsáveis pela regularidade das contas do
SEPREV, respondendo civil e penaimente pela fiel aplicação
de todas as suag rendas e Fecursoti.

LEI 2850/1992
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIA TUBA
ESTADO DE SÃO PAULO.

CAPÍTULO IV

DA ADMINISTRAÇÃO DO SEPREV

SEÇÃO I - DISPOSIÇÃO GERAL

Art, 16 - O SEPREV será administrado porum Conselho Administrativo, por uma Diretoria Executiva &
Por um Conselho Fiscal.

SEÇÃO I1 -— DO CONSELHO ADMINISTRATIVO

Art. 17 - Ao Conselho Administrativo do
SEPREV compete decidir sobre à aplicação dos rFecursosfinanceiros da autarquia e sobre o uso de seu património,estabelecendo diretrizes e planos para à concessão dosbenefícios previdenciários em favor dos segurados &é& Seusdependentes, especiatimente?

1 - autorizar à celebração de convênios
£& acordos com vistas à prestação de serviços de assistênciaà saúde em favor dos beneficiários do SIPREFI;

II - estabelecer normas regulamentares
Pará a concessão dos beneficios previdenciários previstosnesta lei;

TIITo - aprovar as Tabelas de Custo dosServiços de Assistência à Saúde e todas as suas alteraçõesposteriores;
IV — autorizar previamente à realizaçãora ” . . . ”sde operações de crédito e à alienação ou aquisição de bens,exceto os de consumo;
VV - elaborar e aprovar o Regimento

Interno do Conselho Administrativos
VI- elaborar e aprovar o Regulamento do

SIPREFI;s

VII - estabelecer normas Para a
aplicação de recursos financeiros &do SEPREV no mercado
financeiro e decidindo previamente sobre as aplicações de)
maior vulto, inclusive na aquisição de ouro na bolsa
mercantil, bem como propor, para autorização legislativa, aaplicação em imóveis, direitos ou ações (art. 64);

ó
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1
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

ESTADO DE SÃO PAULO

VIII - delegar atribuições aoSuper ijntendentes

,
IX — fiscalizar as atividades do SEPREV

com o auxilio do Conselho de Fiscalização, realizandoauditorias e inspeções nas contas e nas atividades daautarquia;
K - aprovar o5 balancetes mensais e bo

Balanço ânual da autarquia;
Xtf —- receber doações com encargos;
XII - estabelecer as atribuições dosfuncionarios da autarquias;
XIII - estabelecer normas para O hom

funcionamento da autarquia e para à fiel execução de seusobjetivos;
XIV - aprovar à proposta de diretrizes

orçamentárias & de orçamento da autarquia e “submetê-la à
apreciação da Prefeitura Municipal nas épocas próprias;

XV —- aprovar o plano de cargos e
respectivos vencimentos do pessoal da autarquia, E
encaminhá-los ao Pader Executivo para a competente
autorização legislativas

XVI -—- Autorizar previamente à nomeação
para o preenchimento dos cargos de Superintendente, Diretor
Financeiro e Diretor de Benefícios da autarquia;

XVII “ julgar recursos interpostos
contra atos do Diretor Executivo ou de qualquer funcionário
da autarquia;

Art. i8B -Ao Presidente do Conselho
Administrativo compet irás

É - Convocar e presidir as reunives do
Conselho com direito à voto de desempate;

1f —- Encaminhar ao Superintendente da
antarquia RS decisões E deliberações do Conselho
Adminiaetrativo, acompanhando e exigindo à sua fiel execução;

IIt e. Nomear e EXONErar,; O

Super intendente, o Diretor Financeiro Ee o Diretor de
Benefícios da autarquia, observado o disposto no inciso XVÍ
do art. 1i7, para ocupar O cargo em comissão correspondente,
criado por esta ieirs

LEI 2850/1992
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA
ESTADO DE SÃO PAULO

IV +» Assinar com o Superintendente e oDiretor Financeiro os balancetes mensais e o Balanço anual
da autarquia, depois de aprovados pelos membros do Conselho
Administrativos

Voo Contratar auditorias Para a
fiscalização das contas da autarquia, inspecionando-asatraves de auditores de sua confiançãas

VI — Prestar contas da administração do
SEPREV, mensalmente, afixando cópia de balancete contendo à
demonstração de receitas e despesas, em todas as repartiçõesmunicipais.

Parágrafo Unico - O Presidente do
Conselho deverá apresentar declaração de bens no ato de sua
POSSE E NO encerramento de seu mandato,

Art. ii? -— O Conselho Administrativo do
SEPREV será constituído de cinco membros, a saber!

1 - Dois funcionários indicados pelo
Prefeitor;

11 -Três funcionários eleitos rela
maioria absoluta dos funcionários públicos municipais,
autarquicos e fundacionais;

SEX -— Cinco suplentes, sendo dois
indicados pelo Prefeito e três eleitos na forma do inciso
II deste artigo,

$ 10 -—- Todos o5 membros do Conselho
Administrativo deverão ser funcionários efetivos em
atividade ou na inatividade, e terão mandato de ZSídois)
anos.

$ 20 » QO6 Conselheiros eleitos e
indicados serão nomeados e empossados pelo Prefeito
Municipal.

4 30 - ONO mandato do primeiro Conselho
Administrativo encerrar-se-àá em 3dí de dezembro de 1992.

s 40 — Deverá ter constituído e
empossado dentro de óOdCtCsessenta) dias, à contar da
publlcação desta lei, o Conselho à que se refere este
artigo,

& SO - Os membros do Conselho elegerão,
entre si, um Presidente e um Secretário, para mandato de um

ano, permitida à recleição.

LEI 2850/1992
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA
ESTADO DE SÃO PAULO

.
$$ 62 -—» O Secretário substituirá oPresidente nas ausências, faltas ou impedimentos deste,

. Art. 26 - O Conselho AdministrativorFeuniro-ee-á ordinariamente uma vez Por mês, eextraordinar iamente sempre que se fizer Necessário, na sededao SEPREV,

5 19 - As reuniúes serão convocadasatraves de notificação pessoal e por publicação na imprensalocal com mínimo de 93 (três) dias de antecedência.
$$ 2DO -. As reuniões extraordináriasPoderão ser convocadas pelo Presidente ou Por um terço dos

membros do Conselho,
É 39 - As deliberações serão tomadas com

a presença de 3ítrês) Conselheiros no mínimo e pelo voto damaioria simples, sendo obrigatório o registro de todas àsdeliberações tomadas.
Art. 2 + À escolha dos Conselheiros à

que se refere o inciso IT do art. 99º será feita medianteecirição secreta da qual participarão todos os segurados com
idade mínima de 16 (dezesseis) anos,

48 1929 - A candidatura é individual.
$$ 2DO -—- Somente poderão concorrer à

eieição os candidatos que preencherem, até o encerramento
das inscrições:

a) capacidade civil para à prática de
tados os atos da vida civilktrs

b>)> estabilidade no serviço público
municipal,

& 30 —- Serão considerados eleitos os
três funcionários mais votados e o quarto mais votado será
automat icamente considerado suplente.

& 40 - Somente poderá ser empossado
aquele que, depois de eleitos

Fo) apresentar certidão negativa de
protesto de titulos;

db) oferecer certidão negativa de
distribuição de ações civis;

LEI 2850/1992
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Of PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA
ESTADO DE SÃO PAULO

co qd emon ntrar que não fol con Clensacdo, porsentença transitada em Julgado, pela prática de Crime oucontravenção penal, nos últimos 18 anos.
d) provar que reside no municípiosr

$ T2- A realização de eleições paraescolha de Conseiheiros será regulamentada por decreto doExecutivo,

i
4 ó9 - Apenas um dos membros eleitos doConnelho poderá ser reeleito pará um segundo mandatosubsequente, |

E 70 - Ápenas um dos membros do
Conselho, dentre os indicados pelo Prefeito, poderá sernovamente indicado para um mandato subsequente,

£ 80 - Nenhum Conselheiro poderá serreeleito mais de uma vez para um mandato subsequente.
Art. 22 -—- O exercício do cargo deConselheiro do SEPREV será gratuito e considerado de .relevante interesse público.
Paragrafo Unico - o funcionário

municipal que se encontrar no exercício do cargo de
Conselheiro poderá ausentar-se de sua repartição à qualquerhora de seu expediente para tratar de assuntos relativos àofuncionamento do SEPREV, nmediante comunicação Ro SEU
superior hierárquico,

Art, 23 +- No caso de vacância do cargo
de Conselheiro ou de licença de Conselheiro sem suplente que
o substitua, à substituição far-se-á pelo mesmo modo
indicado no artigo 19, para o restante do mandato,

Art. 24 - Extingue-se o mandato do
Conselheiro:

1 - por falecimento;
1I- por condenação Em decisão

irrecorrível pela pratica de crime ou contravenção penals
IIS por renúncia;
Iy- POr procedimento lesivo aos

interesses do SEPREV e de seus segurados;
V - por desinteresse do Conselheiro,

manifestado P Ot três faltas consecutivas ou cinco
intercaladas, às reuniões do Conselho, sem motivo aceitávei,

a critério dos demais membros do Conselho;

io

10º
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ESTADO DE SÃO PAULO

VI- por omissão na defesa dos interesses
do FUNPREV é de seus segurados;

VII — mediante processo de destituição
previsto nesta lei.

SEÇÃO 111 - DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 205 — Compete à Diretoria Exnxecutiva
do SEPREV executar OS serviços de arrecadação E aplicação
dos recursos da autarquia e de concessão dos beneficios
previdenciários aos segurados E SEUS dependentes, E,

especialmente:
TT - Administrar R autarquia obedecidas

as diretrizes fixadas pelo Conselho Administrativo;

:
11 -—- Executar as atividades

administrativas, financeiras E previdenciárias da autarquia;

TIL —- Acatar e executar as normas legais
e at deliberações do Conselho Administrativo relativas à

gestão financeira da autarquia E à concessão dos benefícios
previdenciários;

YV + Submeter à apreciação prévia do

tonselho Administrativo os planos, programas E as mudanças

administrativas nO SEPREV+

V - EFnhcaminhar em tempo hábil ao

Conselho Administrativo, OS balancetes, as prestações de

contas, o baianço anual, au diretrizes orcamentár ias E &

proposta de orçamento da autargqula pára O exercício
seguintes

Vl - Apresentar RO Conselho

Administrativo, NO fim do exercicio, OU RR qualquer tempo qUuE

the for exigido, O relatório das atividades desenvolvidas
pela autarquia.

Parágrafo Unico - À Diretoria Executiva
é composta POr UM Super intendente, um Diretor Financeiro É

um Diretor de Benefícios, cujos cargos serao remunerados.

Art. 2ó - Ficam criados OS seguintet*

cargos isolados no Quadro de Pessoal do SEPREV:

I - Cargos de provimento em comissão:

11
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a) Oi cargo de Superintendente;
b) 9 cargo de Diretor Financeiros; e
ec) dl cargo de Diretor de Benefícios.
II - Cargos de provimento efetivo:
a) oi cargo de Assistente

Adminiestrativo;s
b) 03 cargos de Escriturário;
e) 03 cargos de Auxiliar Administrativos
d) Oi cargo de Méedico-Perito,

|
Parágrafo Unico - O Padrão de

vencimento dos cargos criados por este artigo são os
constantes do Anexo [| que fica fazendo parte integrante
desta lei.

Art. 27 -* Ao Buperintendente compete
administrar os recursos do SEPREV e superintender a
concessão dos beneficios previdenciários previstos .nesta
leis com o auxílio dô Diretor Financeiro e do Diretor de
Beneficios, que lhe são subordinados, é, especialmente:

Y - Cumprir e fazer cumprir todas àas
normas e determinações do Conselho Administrativo e do
Presidente deste, executando-as com presteza;

TI - Assinar todos o5 balancetes,
prestação de contas e balanço anual do SEPREV;

IIIXJSO Avaliar o desempenho do SEPREV e
propor àao Conselho Administrativo à adoção de novas regras
destinadas à aprimorar o desempenho e à eficácia dos
serviços autárquicos;

IV- Assinar convênios, contratos E

acordos que forem previamente autorizados pelo Conselho
Godmlnistrativo, acompanhando à sua fiel execução;

y - Encaminhar RO Conselho
Administrativo os documentos a oque se refere o inciso V e VI
do art. 20;

VT e Prestar informações e
esclarecimentos aos Conselheiros, aos membros do Conselho
Fiscal, ano Prefeito e à Câmara Municipal, é submeter RO

exame dos mesmos toda à documentação do SEPRÉEV, sempre que

= [Le

2
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the for solicitado;
VII- Representar à autarquia judicial eextrajudicialmentes
VIII - Abrir concurso para provimento deCargos vagos, dentro das necessidades da autarquia, nomeandoos candidatos aprovados, com observância da legislaçãovigentes
IX — Decidir tudo quanto diga respeito àvida funcional dos funcionários da autarquia, observadodisposto no inciso 1 deste artigos
X —- Prestar contas da administração daautarquia, mensalmente, mediante apresentação dosbalancetes, e outras demonstrações, informações ou cópia dedocumentos que forem solicitados pelo ConselhoAdministrativo , pelo Conselho Fiscal, pelo Prefeito OU pelaCâmara Municipal;
XI - Efetuar o pagamento de despesas,astinando sempre em conjunto com o Diretaor-Flnanceiro, oscheques, ordens de Pagamento, e todos o9º demais documentosrelacionados com à abertura e movimentação de contasbancárias, aplicações de valores no mercado financeiro, etc;
xII - Autorizar a concessão debenefícios previstos nesta leis
XIII - Autorizar às despesas daautarquia; com obediência dos procedimentos licitatórios,
XIV - Efetuar as aplicações de valoresno mercado financeiro, obedecidas às regras e determinaçõesdo Conselho Administrativo (art, 17, VID), assinando sempreem conjunto com o Diretor-Financeiros
XV - Efetuar outras aplicações devalores disponíveis do SEPREV (art. 64),
Parágrafo Unico - O Super intendentedeverá apresentar declaração de bens no ato de SUA POSSE E

Por ocasião de sua exoneração,
Art. 268 - Compete ao Diretor Financeiro:
II — Movimentar as contas da autarquia,Juntamente com o Superintendente;
If - Receber e contabilizar todás àsrendas, receitas e bens de quaisquer espécies da autarquia;

13
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SEÇÃO II -— DA CONTRIBUIÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL

|
Art. 62 A Prefeitura Municipal de

Indaiatuba, suas autarduias e fundações, contribuirão
; mensalmente com 9% tnove por cento) da remuneração total dos

segurados.

. SEÇÃO III —- DE OUTRAS FONTES DE CUSTEIO
,

. Í ' :

| ; a Art. 63 - Constituirão também fontes de
ão = receita do SEPREV, destinadas Ro custeio de Suas
' atividades-fins, o rendimento de seu patrimônio, às doações

€ legados e as rendas extraordinárias e eventuais, afora às
"previstas no art. 492 desta lei. |

: Art. 64 - O SEPREV deverá aplicar às”
reservas de suas receitas no mercado financeiro, de acordo'
com à disposto nos artigos 17, inciso VIT e 27 inciso XIV e
XV, sob pena de os responsáveis por eventual omissão
responderem, com seu patrimônio pessoal, pelas perdas do

', SEPREV.

Parágrafo Unico - —- Qualquer outra
modalidade de aplicação “da receita, seja no mercado de
ações, na aquisição de imóveis, de direitos, etc., dependerá
de autor ização tegislativa específica. sm om

o

. : * à

Art. 65 - O emprego da receita do SEPREVÉ “deve ter por abjetivo exclusivo 5 custeio dos benefícios
q Ú previdenciários previstos nesta iel, e deve submeter-se à

& Fadas as. Pegras a que.estão. sujeitas. as despesas Públicas. o
|

Parágrafo Unico —- Os executores de
despesas do SEPREV responderão com o seu patrimônio pessoa)
pelos prejuízos & malversações da receita do SEPREV, nos

Ke"ms ESA,dedolo ou culpas. : : 2
CAPÍTULO III. =- DOSBENEFÍCIOS |e. 18 é

É

:

Roso cnfeaoRea,biascos: PFDT NaicaASOR SA Nabo Ubrertaçes oe
Art. 66 - Àos beneficiários serão

asseguradas prestações consistentes nos seguintes benefícios
e serviços?
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: II1I- Controlar e zelar pelo patrimônio
da autarquia;

:

IV - Manter atualizada a contabilidade
da autarquia; :

V - Elaborar e assinar os 'balancetes
mensais, o balanço anual e preparar a prestação de contas da
autarquia bem como todo e qualquer informe de caráter.
financeiro ou patrimonial que for solicitado;

vI .- Providenciar os pagamentos sempre.
com à assinatura conjunta do Super intendente;

A : Doo * — VvVTI -—- Controlar, juntamente com oÔ

º Diretor de Benefícios, O efetivo recolhimento das
contribuições previdenciárias dos segurados, Pelo órgão
competente da Municipalidade, e O repasse à autarquia dessas

contribuições E daquelas devidas pela Prefeitura;
“. VIII - Elaborar às propostas de .

diretrizes orçamentárias e a estimativa da receita e da.
despesa para o exerticio seguinte, EM tempo oportuno;

:
1X - Exibir aos demais membros da

. Diretoria Executiva, ao Conselho Administrativo & ao
Conselho Fiscal, todo e qualquer documento financeiro, à
qualquer tempor |

| :
“ JS

x -— Colaborar com o Superintendente na
elaboração de relatórios das atividades da autarquia;

Art. 6? - Compete ao Diretor de
OA Benefícios:

A oO I1- Controlar o efetivo recolhimento das o
De “ contribuições previdenciárias dos seguradosg 7 oTICO —

! | II - Conceder os benefícios
|

previdenciários previstos nesta lei, mediante. autor ização
“oo “do Superintendente, adotando para ESSA concessão todos os

E. o co controles e procedimentos que SE fizerem necessários,
E e tedtante prévia aprovação doLConselho. Administrativo;

PÉARNSUERGESAN, tdaNESSE gicaà A adanoquatÉNO a
—.mo

111 - Prover os serviços de
à saúde em favor dos beneficiários;Aocrianioas irmasastro NA 18 Dé TOARA oaiAEon Sagas toa ueNO rcaclico she aoEA CAE:

IV - Propor as tabelas de custo dos
serviços de assistência à saúde;

44
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| . | : .
UV - Fjucaljizsar a EXECUÇÃO de serviços deassistência * Saúdde prestados POr pessoas físicas Ouduridicas cCONvENTadas é por terceiros, em fávor tosbeneficiários:

VI Entender-se com o DepartamentoPessoal da Municipalidade, Suas autarquias e fundações,adotando EM colaboração com esse órgão os mecanismosNECESSÁMiOoOS para uma permanente troca de informações edocumentos UE oObijetivem fiel Cumpr imento das obrigaçõesPrevidenciárias pelo SEPREV;s

| VII — Entender-se com R SecretariaMunicipal de Saúde com o objetivo de ASHEQGUI RI à prestaçãode bons serviços de assistência à& saúde em favor dosbeneficiários Pela rede do Furnrdo Municipal da Saúde “"FUNSAU,& Partir da assinatura de convênio entre O SEPREV e 0»FUNSAU;

VIII .- Sugerir ao ConselhoAdministrativo à adoção de novos Procedimentos de controlena concessão de beneficios, com o objetivo de facilitar oacesso dos beneficiários aos MESMOS OU de evitar &PoSSIbilidade de fraude na obtenção desses beneficios;
IX - Estimar à despesa para o exercícioseguinte, para os fins previstos no inciso VITT do artigoanterior;

X - Prestar as informações vue lhe foremsolicitadas, pelos demais membros da Comissão Executiva,Pelos Conselhos Administrativo e Fiscal, à qualquer teéempo,exibindo-lhes qualsquer documentos relativos à concessão debenefícios; !

XI - Colaborar com o Super intendentena elaboração de relatórios das atividades da autarquia.
SEÇÃO IV -— DO CONSELHO FISCAL

Art. 36 - OQ Conselho Fiscal Seráconstituído de Sícinco) membros, os quais serão escolhidospela mesma forma indicada no art. 49 e seus 88 10, 26, 30,49, 42 e 608, paraa escolha dos membros do ConselhoAdministrativo,
Art. 31 - Os membros do Conseitho Fiscalterão mandato de um ano.

POO U5.00U4
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|
5 410 - o datos do primeiro Conselho

Fiscal encerrar>-se-á em 3 de dezembro de 1992.

s 2o —- Não será permitida à renovação do
mandato que se encerra para mais um mandato subsequente..

:

$$ 29:-' O ex-menmbr o' do Conselho Fiscal
poderá ser indicado ou eleito para um segundo

= mandato não

subsequente ao primeiro:
|

|

Art. 32 - fplica-se ao Conselho Fiscal o

disposto nos artigos 209 à 24 desta l16i.
Art. 33 - Ao Conselho Fiscal compete:

-
CE o- zelar pelo fiel "cumpr [mento das

disposições legais que Yegsem O funcionamento do SEPREV;

o |

11 - emitir parecer sobre oS balancetes
mensais e o balanço anual da autarquia;

i

o III - encaminhar ao Conselho
Administrativo para os fins previstos nos parágrafos 49 € so
do art. 998, as impugnações apresentadas por SEUS membros;

IV - tomar ciência das decisões tomadas

pelo Conselho " Administrativo Ma hipótese do art. O,
parágrafos 40 e 59, E; verificando ter ela violado

disposição tegal representarà autoridade competente Para '

regular apuraçãos
V - propor; fundamentalmente, .exoneração de qualquer membro da Diretoria Executiva OU &&

destituição de membro do Conselho Administrativo nas

hipóteses do. art. 2, incisos IL, IV E VI;

“ co ESTO obinaroo previamente, sobreàaula ieãoe alienação 'de bens móveis E imóveis, exceto 605 de

CONSUMO?
!

' VII - acompanhar as auditorias &
"inspeções determinadas pelo “Conselho Administrativo;

RTAC to AR TAS Tee to ae ao 9 FE Caso
ãocgCaaiião, nsglveroiaNEN TCpondo, ão,conselho:Aemihistrát ivo ss
ns adoaRT real reação ode: auditorias € inspéçõesnas. contas e ns” ao atividades da Diretoria Execut va, just ificandd' So gTTem

quando Oo Conselho Administrativo se omitir;

:

: IX 'acompanhar a execução dos planos

anuais do orçamento, R aplicação dos recursos do SEPRÉEV e . à

concessão dos benefícios previdenciários" propondo ao

1ó
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Conselho Administrativo toda e qualquer medida que repúte
necessária ou util ao aperfeiçoamento dos serviços:

:

|
X .- receber reciamações sobre os

serviços prestados pela Fundação e, após emitir parecer,
encaminhá-las ao Conselho de Curadores para decisão;

: XI. - deliberar sobre à destituição de
seus próprios membros; .

. XII - designar, dentre seus membros,
três representantes para compor à comissão prevista no
art.38.

: Parágrafo Unico —- Em não havendo prazo
S diverso fixado nesta lel, sempre que chamado a manifestar

-- se, >o Conselho Fiscal o fará em cinco dias. :

SECÇÃO V. — DO PROCESSO DE DESTITUIÇÃO

árt. 34 - Qualquer sesurado, membro do
Conselho Administrativo ou do Consetho Fiscal, Prefeito,
Secretário Municipal ou Vergador, poderá Propor a
instauração de procedimento tendente a destituição de membro

do Conselho Administrativo ou do Conselho Fiscal.
Parágrafo Unico - A proposta pode

restringir-se à exoneração de ocupante de cargo da Diretoria
Execut |va.

' co Art. 35 - São casos de destituição -os
previstos nos incisos. IT, IV, V, VI e VIE do art. 24.

SL
- Art. 36 - A proposta à que se refere o

. art. 34 deverá ser ofertada por escrito e, sempre que
O possível, acompanhada dos elementos de convicção necessários

Nº ou indicação de onde encontrá-los.
Art. 37 - A exoneração de ncupante de

cargo da Diretoria Excecutiva será decidida pelo Conselho

p e . Administrativo observado o disposto no $ 30 do art. 20 desta
fá lei, cumprindo ao. Presidente, do Conselho exuiaENE decisão — assCo:soa SBFenande: WFETaa“do: nandáto-de. £Lonselheiror;, ihesectlogiade:

EPAFa.. E "Art 38 — A destituição”de “membro” "do"EeMad TECÂRCIVOSInorá: cogeo dA dassRor csARE: cc.comissãoSea:
composta da seguinte formas

:

1 - os membros remanescentes do próprio
Conselho Administrativo; e

17
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II - três representantes do Conselho
Fiscal. !

|

;

>
: Parágrafo Unico - Um dos membros da

Comissão a que 2Fiude o artigo 38 presidiráa, mediante
eleição, a Comissão, e só votará em caso de empate.

: Art. 239 - A destituição de membro do
Conselho Fiscal será decidida pelo próprio órgão. : :

-o Art. 40 — Recebido o pedido de.
instauração do procedimento, o funcionário da autarquia que
o receber encaminhá-lo-á imediatamente à pessoa competente
para presidí-lo. Por lie '

SS
Parágrafo Unico - No caso do art. 53, O

pedido será encaminhado ao Secretário Municipal da
Gúdministração;, que, no prazo de 48 horas, designará um

funcionário. para exercer as "funções de presidente da
comissão.

.:
Art. 45 — Incumbirá ao Conselho

Administrativo a apuração dos fatos, podendo, contudo,
indicar outras pessoas para auxiliá-lo.

: Fio - A apuração dos fatos será sumár Ea

e deverá estar concluída no prazo de trinta dias,
prorrogável por idual período mediante justificação &o

respectivo órgão colegiado.
5 209 - 0 sindicado será sempre ouvido,

facultando- ser-lhe à produção de provas.
5 392" Nos CABOS graves, assim.

considerados pelos. respectivos órgãos colegiados, poderá ser
determinada a suspensão cautelar do Conseiheiro ou Dirigente
por. prazo, indeterminado.

$ ao - às representações não
fundamentadas serão liminarmente arquivadas, mas desde que
constituam indícios de irregular idade, serão objeto de

. investigação pelos Conselhos Administrativo e Fiscal.
AS valo HTIA -$ 252 'Se o representado .for a.

del jbera Eobre o processamento nu não da representação.
sagrprenderrioNoris SaraÁsAREÉS, a rÉN Ae io são LET TStias aiba
e Ra “So. Be (O: - representado. . for. aoee. ?.

Presidente do Eonueahô âdministrativo, à comissão prevista
no art. 38, Rr seu critério e no prazo de três dias, decidira
sobre a conveniência de seu afastamento temporário.

18
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Art. 42 - Finda à apuração, oO presidente
submeterá o procedimento ao respectivo órgão colegiado, que,

. Convocado extraordinariamente, em uma única reunião,
del iberará sobre à destituição ou não do Conseiheiro ou pela
EXONEraÇção do ocupante do cargo de confiança da Diretoria
Executiva. :

|

|
Art. 43 = A destituição, na hipótese do

inciso IT do art. 24 desta lei, independe da instauração do
precedimento previsto neste capitulo.

| Parágrafo Unico - Nos casos dos incisos
IV e VI do art. 24 não se instaurará o procedimento em
questão se já houver decisão judicial a respeito, ec

« SEÇÃO VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

.o — Art. 44 — Todas: as atividades da
autarquia serãos regidas pelas normas do Direito-Público.

+

: Art. 45 - O Pessoal do SEPREV fica
sujeito às normas da Lei 2.645 de À de novembro de 1990, que
Institui o regime jurídico único para cos servidores
municipais e dá outras Providências.

Art. 46 — É expressamente proibido O uso
de recursos financeiros do SEPREV para a conçessão de
empréstimo a particular. !

ot Art.  A7 - As contribuições
previdenciárias recolhidas pela Prefeitura, bem como &à,

PP |
contribuição previdenciária devida pela Municipalidade,
deverão ser repassadas ao SEPREV até o décimo dia útil, após
o efetivo recolhimento. Z )

Art. 48 = O repasse tardio dos
recolhimentos previdenciários ao SEPREV deverá ser feito com
multa de 10% (dez por cento), juros de 1% (um por cento) ano

a ,;

mÊS é correção monetária idêntica à útilizada para. à

ã. "fe batoSForreção, se AE IDUTOS, municipais em atrago:.. bee aoSO CRATO eo.SEé,Ea“ eai AR VETADA Ao
O ns e Ae. Arts, 99. 52,0, SEPREV poderá, emprestar 2. ão.2 sã

RUE ia Mt iadça Ao pala À ido o.1 2 - fe ts:O 2.2 RENDAS iciparte de. seis Fetursos, para devolução com o OEfitVANAMTCEÇÃO Monetária à queserefere q. artigo... APtEerior, E.) “

SAfeiasx ÍUros. de. 4% um.Por. cento), ao.nÊS; desde.ALE ESSES. LECUFSASsino
sejam destinados: ' 2

$ms

>I- à Secretaris da esúde)

1?

, Jr

.
4
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11 - à Secretaria da Educação;
III - ao pagamento de pessoal: ou

| IV -— à implantação de projetosrabitacionais.”
Parágrafo Unica -o empréstimo a que serefere este artigo será limitado à 20% (vinte Por cento) dosrecursos disponíveis do SEPREV aquando destinado às despesasà que se referem os incisos' I, II; e IIT deste artigo, e à80%.(oitenta por cento) quando destinado às despesas à quedm SE refere o inciso IV.

FO
Art. SO - ÀAo Departanento de Pessoal daPrefeitura,' suas autarquias e fundações, cumprirá efetuar oscálculos das contribuições previdenciárias de todós ossegurados do SEPREV e repassá-los à autarquia e à Secretaria

. Municipal da Fazenda, para efeito de transferência desses '

recursos. : = +

TXTULO IT

DO SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
FUNCIONÁRIOS PUBLICOS MUNICIPAIS DE
INDAIATUBA — SIPREFI . Po

CAPÍTULO I — DAS REGRAS GERAIS DO
SISTEMA PREVIDENCIÁRIO

Roo | Art. Sí - O Sistena de Previdência:
| Social instituído por esta lei tem por objetivo -assesurar à

todos os funcionários públicos municipais e seus
dependentes, os meios indispensáveis para à sua subsistência
nos casos de nascimento, doença, incapacidade para Q.

trabalho ' ou invalidez, idade avançada, tempo de serviço e&

prisão, ausência ou desaparecimento de quem dependiamNy economicamente. :
:

: A
O” VU eaTo A de si uses, ATE. To ara. São... considerados eeo>“estsasRenefEIár,iosrCRREAZOS,ETE,itosgenta,lihisitecanáriasSETA:SeELIiiAaaa ni aid Aaço me bom «SEGUI AOS obrigatórios, os "taeEUnC 1ORErL6S,SSICaso Minicioaia, sobàfFegime” jurídico" detoscaaoque trata à Lei2.645de 8 de nóvembro de 1990, “incluindo-se: CRM

os funcionários estatutários das autarquias e fundações
municipais ou cedidos com ênus para à Prefeitura Municipal

de Indaiatuba, inciusive os aposentados pelos cofres
municipais; eo
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: II - Comó seus dependentes as pessoas
indicadas nos artigos Ss, 39 e 60 desta lei. '

sem : Art. 53 - Poderão ser admitidos como
beneficiários os funcionários da Câmara Municipal de
Indaiatuba e seus dependentes, mediante convênio com o Poder
Legislativo local e opção irrevogável e irretratável de seus
funcionários.(art. 142). :

Art. 54 - São excluídos do Regime da
presente lei! :

: 7

:

:

:

' 1 - O Prefeito Municipal e o Vice- +
O . Prefeitos :

. II - O Presidente da Câmara Municipal e
W

|
“os Vereadores; :

|
I1IWT - Os servidores contratados por

tempo determinado, nos termos do art. 16 da Lei, 2.648 de &B
*

"de novembro de 1790; :
: | i

:

:
' IV - Os' servidores contratados no regime

da CLT, por temgo indeterminado, que remanescerem no serviço
público municipal. SMA :

Parágrafo * Unico - Se as PESSOAS Toe
arrvoladas nos incisos I e IT forem servidores municipais e
se encontrarem licenciadas para o exercício do cargo
eletivo, ser-lhes-á facultado continuarem filiados ao regime
de previdência social de que trata à presente lei durante o
mandato, desde que contribuam mensalmente na forma do art.

PP : s7. : o |

|
: Art. 55 - A perda da qualidade de om

 gegurado - importa na caducidade dos direitos inerentes à essa oquai idade. :

Art. se —- Perderá a qualidade de
segurado aquele que, não se achando no gôzo de benefiíicioss,
deixar de,contribuir Por. mais de ótseis) neses consecutivos.

es” MW Sa, D .FORO e far Pe. + se SNS  ...melhoe ed, aoAS AÂSBENS8, ISSVÍRtoDSsheSSÍSSpense
pi+“oA dE E cado RAD OD E eo SNSoA e rs ot: Lenta, e ! à* RasaRAEInaSiFara«oEegurada“acometida dê“doenca”e.rato bo ST . q, -

no? alpinoE importe"Wa” Sia SSdreaação Computeória,” "devidamente
CORBrOVARS até 4í12?t(doze) meses apos haver cesSSAdo a
segregação;áfg o o :
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b) para o segurado Sujeito a detenção ou
reclusão até i2ídoze) meses após oO seu livramento;

:

ee : tc) para 0 segurado que for incorporado
o às Forças Armadas, à fim de prestar serviço militar

| obrigatório, até 3(três) meses após o término desse serviço;
!

:
d) para i2(doze) meses se o segurado já.

tiver pago mais de i206tcento e vinte) contribuições mensais.
. : E) 29 — Durante o prazo de que trata este
artigo o segurado conservara todos os seus direitos

. previdenciários. |
'

:

:

: “Art. 57 - Ao segurado que deixar de
exercer o serviço público municipal é facultado manter &R.

qual idade de segurado, desde que passe à efetuar em dobro o

ARSBANENTO mensal da contribuíção prevista no artigo ói.
q

- $ 120 - OD pagamento à que se refere este,
artigo será calculado tomando-se COMO base o salário do
cargo que o servidor exercia ao SE desitigar, sendo a
contribuição reajustada, sempre que for alterado o salário
do cargo. ! e

5 PDA - O pagamento a que se refere este
artigo deverá ser iniciado a partir da expiração do prazo
previsto no artigo anterior, E não poderá ser interrompido
por mais de 3(três) meses consecutivos.

| 5 239 - 0 disposto neste artigo não. se

”.
| aplica sos servidores municipais que sejam demitidos do

:

' serviço público pela prática de falta grave, OU SEÍJAMN

= demitidos a. bem do serviço público pela prática de falta
e 0. gravíssima. ND .

Art. 56 - Para Fina de concessão-da
! pensão por morte ou desaparecimento, do auxílio-reclusão, dao

| auxilio-funeral e da assistência à saúde, são dependentes

. dos seguiados*
ID = ocônjuge do segurados PSe AAARTS PROSASó SEU A nor*- o eCompariheirott

ÉoPONTASAOARERANAsao“qb, SA Aio id cosa AE 65 dh irSuco JEvona saradofacaoa o Aa ci OmanteDIET : o8.filhos, solteiros do ur à E Pr
até 1i8 anos. de idade “E homem, e até 21' anos de: dude" .

mulher;
IV - os filhos inválidos dos segurados;

TN ÇA
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VV =- os pais do segurado faiecido;
VI - os irmãos do segurado falecido; e

eo VII - pessoa designada que, se do sexo
. masculino, so poderá ser menor de 18 anos ou maior de 6909' -anos ou inválida. 2 o

: £$ 19 - Consideramese companheiros o
homem é à mulher, vivendo na união livre protegida pela
Constituição Federal, há mais de cinco anos, ou due tenham
tido é reconhecido pelo menos um filho em comum.

" £$ 20 - Equiparam-ese aos filhos para os
Pa efeitos do caput e. incisos III e IV deste artigo, o

! legítimo, o legitimado, curatelado, enteado, adotado, sob
guarda e tuteiado. o

E 39 - A existência dos dependentes
constantes dos incisos 1, II, III e IV afasta da
concorrência à pensão os demais; inexistihdo aqueies, OS

Pais terão preferência sobre os irmãos e a pessoa designada.
|

5 40 - À pessoa designada só faz jus aos
benefícios se inexistentes os dependentes nmencionados nos
incisos 1 a VI deste artiso. -P

:
£ 50 -São presumidamente dependentes do .

segurado falecido 068 seus filhos e um cônjuge em relação ào -

outro, se este não possui fonte habitual de subsistência; os
dependentes constantes dos incisos V a VIT devem fazer prova
de dependência econômica pelo menos nos últimos dois anos
até a data do óbito. ;

:
|

o $ 69 - A dependência econômica dos
|

cônjuges e companheiros entre si é recíproca, dependendo o
emo direito à pensão dadiminuição.da renda familiargerada por
W este.

: o 5 79 - A invalidez dos dependentes é
ver ificada mediante exame médico procedido pelo SEPREV.

/ PESas IAE STARR SERRA AE ? Sof ipoo oi existia do: sésposa "ou, marido, Ss rega:
Ko o gn válido .com. direito às prestações, àa ,PESSOR designada = oue 2º o NDASerá,mediante declaração escrita" do segurado, concorrer...aki,

PESOOSERIO BaDES. RSRS sttariGESNOarifacãoSiSSageeosna a
won os ROO rm AU OST CU RU go Mediante declaração escrita do”.

segurado, o pai invátido e à mãe poderão concorrer com à
: esposa ou: o marido inválido, ou com à pessoa desionada,

NX. . saivo se existirem filhos com direito às prestações.” :

dk
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. &
| 5 id - A designação do dependente de que

trata o item VII independerá de formalidade especial,
valendo para esse efeito declaração escrita do segurado
perante o SEPREV. * :

5. 44 - A inscrição dos dependentes
incumbe ao próprio segurado.

5 i2 - Ocorrendo o falecimento do
segurado sem que tenha feito à inscrição dos dependentes a
estes será lícito promovê- la.

:
Art. 59 - Faz jus à pensão à esposa

: separada de fato que prova condição de economicamente

Pa . dependente do segurado, a separada jJudiciaimente ou

divorciada e. recebia pensão alimentícia.

o Art. 690 - A pensão será dividída entre an

ex-esposa E à nova esposa ou companheira, SE & primeira,
separada de fato ou de direito, recebia pensão alimentícia.

.
;

Ss 1º - O valor do benéfício sera
dividido pelo . mímero de famílias E proporcionalmente aos
dependentes, até um máximo -de 100% da remuneração.

:
gg 20 - Não faz jus à pensão à ESPOSA

separada de fato Ou de direito que não recebe pensão
alimentícia do segurado Ou due dele não dependia
economicamente.

CAPÍTULO II — DAS FONTES DE CUSTEIO
OO

SEÇÃO 1 — DA CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS

Art. é - A contribuição mensal dos

S é " e AEBNTRdOS será de FA nove par senenda
! '

SSParáaraf inies RA contribuição “dos” ooo”

: ppa ADTRO
CERMIEAMAAAs—alíneas, Ta "e PnGiso E

EE. e no inciso 1TIXr do. art. 32,

oErARLS (GOLSCRARASnt 3 >) do Yreont os - & xo”” os |
é .”

24

art MA

LEI 2850/1992
Fls. 26/47



| - PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA
ESTADO DE SÃO PAULO

1 - Quanto aos segurados:
- a) licença para tratamento de saúde:

: . b) aposentadoria por invalidez comum Ou
acidentaária;

cc) aposentadoria especial;

o d) aposentadoria pOr idade —

ou
compulgória; !

|

:
e) aposentador la por tempo de serviço

O integral ou proporcional;
O.

.f) aposentadoria do professor:
-g) licença à maternidade, à paternidade'.eà adoção; :

h) auxilio-natailidade;.
. : io pecúlio pela aposentadoria

acidentárias o 4

dj) abono de: permanência em serviço.
11 - Quanto aos dupendentena

a) pensão por morte comum ou acidentária
é por ausência ou desaparecimento; o :

FP ' " b) auxíilio-reclusão;
a : ne :

co

"e) auxílio-funeral; |

'
:

S o d) pecúlio por morte de acidente no -
serviço. :

|

TILT - Quanto àaãos beneficiários:
. assistênçia à saúde. |

iairitos ce tam Atas afeeizad
pes io res SERRÃO, 1,7 DA LICENÇA, REMUNERADAPARA,

safa CS ur itas ae afaeca aqe,Spec“ ELTRATAMENTO DE SAUDE. 22) ata2
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Art. 67 - À licença remunerada para
tratamento de saúde por motivo de doença comum ou

acidentária, será concedida ao seaurado que ficar
incapacitado para o seu trabaiho por prazo superior à 39
(trinta) dias. |

Art. 6óéB - À licença para tratamento desaúde depende da verificação da incapacidade mediante exame
médico-pericial a cargo do SEPREV, salvo em caso de
segregação compulsória.

: Art. 6é9 - Durante os primeiros
306trinta) dias do afastamento do serviço público por motivo

. :
de doença, incumbe à Prefeitura pagar aàao segurado a

Fo respectiva remuneração. :

. Art. 79 - A licença remunerada para
tratamento de saúde consiste numa renda mensal de valor
Equivalente à remuneração do segurado, pelo prazo , indicado

"no laudo médico-periícial. : oo
, Art. 71. - O segurado. será submetido E

novo éxame. médico à cada 3(três)> MESECES +

! 5 10 - O período à que se refere este
artigo poderá ser ampliado para até 'átseis) meses, No
próprio exame médico-pericial.

& 20 - O novo exame médico-pericial
poderá ser realizado à qualquer tempo, independentemente dos
prazos à que se refere este artigo, Por. determinação da
direção do SEPREV. o

$ “450 - Considerado apto em exameO 2= médico-pericial o segurado deverá reassumir o exercício do
cargo. |

. Í :

|

! 5 40 - OQ SEDAN não poderá FecusAr SE -

à “submeter-se 2 exame médico-pericial.
$ so - No curso da ticença poderá o

funcionário requerer exam€ médico, caso SE julgue em

condições de reassunmir o exercício do cargo. :

IE SO — OD segurado queestiversenaaaA ero—
automaticamente: ae Ae "serviço. éêm. razão .de, doençar,. . será, onáooAredilguomet tdo«a “exame: méd ico-pericial cpelo .SEPREV,.: até 11000000Oo

trigésimo dia do afastamento, para efeito de concessão do - i

benefício.

27
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Art. 72 - Aa Departamento de Pessoal da
. Prefeitura, suas autarquias e fundações, incumbe comunicar

ao SEPREV todos os casos de afastamento por doença por tempo
igual ou super à or à 30ttrinta) dias, até o décimo dia de
afastamento, para as providências a que se refere o artigo
óéB eo 8 62 do artigo anterior.

: Art. 73 - Comprovando-se, mediante
processo disciplinar, ter sido gracioso o laudo nmédico, O

funcionário beneficiado será demitido a bem do serviço
Ptblico, aplicando-se igual penalidade ao médico, se este
for servidor do Município.

Co
: —

SEÇÃO II — APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
' COMUM OU ACIDENTÁRIA

' Art, 74 —- Verificada através de exame
médicao-pericial a incapacidade definitiva para o trabalho,
sera concedida a aposentadoria por invalidez decorrente de
doença comum ou por acidente de serviçõr, moléstia
profissional, doença grave, contagiosa Ou incurávei. !

; Art. 75 —» À aposentadoria por invalidez
independe de prévia concessão de licença remunerada para
tratamento de saúde.

!

Art. 76 - Quando o segurado estiver
fruindo licença remunerada para tratamento de saúde, à
Rposentadoria Por. invalidez só poderá ser concedida após à
fruição de no mínimo 4(quatro)> anos de licença.

Art. 77 - Considera-se moléstia grave,
contagiosa ou incurável, a tuberculose ativa, à alienação

e a mental, a neoplasia maligna, a cegueira poster | or ao
ingresso no serviço público municipal, a cardiopatia grave,
os estados avançados do mai de Paget (osteíte deformante)?,
AIDS, o câncer em estado avançado € irreversível, e outras

. doenças que assim vierem e ser eoneideradas. em Decrueco:. doÉ RCUt PE o“
'

eom[toeRA.PRA k: SS jo r STAAoA:ssAEséECASesshFPie2Cposoue ARE, vB. = considera-semMotéstia
bsidaezpeos lagiena) -Guando. for diagnosticadaa. intoxicação, ou a,tahfecçãono eneré ferrode:atividade: que EexXxpPonNha o.seguradoo1respectivo agente patogênico definido Em decreto do

Executivo.
rá
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--

Art. 79 - À licença remunerada para
tratamento de saúde será cancelada se ficar comprovado que o.
licenciado: voltou a trabalhar, hipótese em que este ficará

. obrigado à restituir as importâncias indevidamente recebidasa título de licença a partir da data em aque "voltou: ao
trabalho. :

| oo

;

' Art. 89 - Os proventos da aposentadoria
. — Por invalidez permanente serão intesrais quando decorrentes

de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença
grave, contagiosa ou incurávei. | |

Art. 84 - Os proventos da aposentadoria
E o por invalidez decorrente de doença comun ou de acidente fora

do serviço, serão calculados à razão de um minimo de 6ó8%

tsessenta e cinco por cento) se homem, & de 79% (setenta por
cento) se muiher, da úitima remuneração, acrescido de mais

1%: (um por cento) por ano de serviço ao Municipio e de
licença remunerada para tratamento de saúde.

| "Art. 82 — à aposentadoria por invalidez
será cancelada se ficar comprovado que o percipiente -voltou
à trabalhar, hipótese em que este será obrigado à restituir
as importâncias indevidamente” recebidas título de
aposentadoria, a partir da data em que voltou ao trabalho.

Art. 83 — Os proventos da aposentadoria
por invaiidez serão proporcionais ao tempo de serviço
prestado ao Município e de licença remunerada Para

SJ tratamento de saúde, quando o funcionário a ser -aposentado
Pa |

| Já estiver aposentado por outro órgão previdenciário
instituído pelo Pader Público. :

àsetRo aÃ mo .EMo o o A dao

x o CO 0.  geEÇÃO III — DA APOSENTADORIA ESPECIAL

e. ". 7 SN. TT “Art. B4 = À aposentadoria especial será
MW 'cóneeu lda: aos 30 anos, se:homem, e. aos 25 anos,.:e presouFTEe PULSO

O va xercicia,de:“serviços, .AENosos insalubres. áA E| s TRA As ESº ARESEneo.1EEna * a imo”somiaagiadosSR ThEreSNESATO toe: LPEDOEARS- 1 Se veses:

insalubres ou perigosos os constantes do Anexo [1 que. fica
fazendo parte integrante & inseparável desta lei.

29
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: —, £' 228 - Considera-se tempo de serviço;
para os efeitos deste artigo, oO periodo ou os períodoscorrespondentes à trabalho permanente habitualmente
prestado em atividades constantes do Anexo II; contados t
também os períodos em que O segurado tenha estado em 9oz20 de o
benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas
atividades.

Art. 85- - O tempo de serviço público
comum será somado ao tempo de serviço especial, Para. fins de

:
: concessão de aposentadoria de que trata esta seção, após à

O . conversão segundo os coeficientes de equivalência constantes *

do Anexo III; que integra e faz parte inseparável desta tei,.

a "Art. 86 - Os proventos da aposentadoria
especial serão intesrais.

oo - SECXOIV- DA APOSENTADORIA POR IDADE
G : OU COMPULSÓRIA

; Art. 87 - aposentadoria por idade será
concedida aos setenta anos de idade com proventos
proporcionais ao tempo de serviço,

Parágrafo Unico - -Só faz *Jjus ao
benefício de que trata este artigo, o segurado com um mínimo Tu

de cinco anos de serviço público no Município de Indaiatuba. :

rNT : i
,;

:

'

/
SEÇÃO V - DA APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO INTEGRAL OU
. PROPORCIONAL

o e cs Entao
La

: Art. BB — A aposentadoria por tempo de mtas
TAMARA

EANESOTESCia icoleedidas, volúntar iamente, ,.ao funclondeio=CEARANNA segurado, aos 35 anos de serviço público, eo pia ai, OE

" apoiado SEI pos:Ri:ANPLIOANOS HE,SEFMiÍÇO, PÚbLlICO, ASA ai partaSã proventos integstale. RsE RA:Esseita NéAçoaoge:
Art. 89 - À aposentalaris Por tempo de

serviço com proventos proporcionais ao tempo de serviço,
* será concedida ão funcionário.segurado, voluntariamente, aos

3) anos de serviço público, se do sexo masculino, e aos 2%9

anos de serviço público, se do sexo feminino.

3

ao uy QUÁ
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—

SEÇÃO VI - DA APOSENTADORIA DO PROFESSOR

Art. 90 - A aposentadoria por tempo de
' Serviço do = professor-segurado será concedida,.
voluntariamente, aos 30 anos de efetivo exercicio em funções
de magistério, se do sexo masculino, e aos 25 anos se do.

sexo feminino, com proventos integrais.  c o º

:

:
Art: 94 - O tempode serviço público

comum será somado ao tempo de serviço do professor, para
fins de concessão da aposentadoria de que trata esta BEÇÃO,
ápós a conversão segundo os coeficientes de equivalência
constantes do Anexo III, que integra e faz parte inseparável
desta lei. | '

-
SEÇÃO VII -— DA LICENÇA A MATERNIDADE

-

: Art. 92 - A.licença à maternidade será
concedida pelo. .prazo de 120 (cento e vinte) dias, mediante
exame médico.

Art. 93 - Salvo prescrição médica, à
licença será concedida 239 (trinta) dias antes do Parto,

- SEÇÃO VIII - DO AUXÍLIO NATALIDADE

lã aids i
; ” : o. lo 2 .

B
s2 A oo Es a escro eEo ni, - .. sem à

ç =. ao es =. :
Velo ema ao - apo o

“o. | |

Art. 94 - O auxíilio-natalidade será
concedido em caso de nascimentode filho do funcionário-
segurado. AE. os = Em caso de parto múltiplo

segurado falece antes do Partos
Art. 97 - o auxilio-natalidade consiste

num pagamento único de valor igual ao. menor padrão de
vencimento do funcionalismo municipatit.

21
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SEÇÃO IX -— DO PECULIO PELA APOSENTADORIA
' ACIDENTÁRIA .

o ã
! o 2

Art. 98 - O'rpecúliopela aposentadoriaacidentaria será concedido ào funcionário-segurado que for
aposentado POr invalidez decorrente de acidente de serviço,até 69 (sessenta) dias da data de sua aposentadoria. :

, Art. 99 - O pecúlio pela aposentadoriaacidentária consistira em um pagamento único de 26ó(6vinte)
FP : VEZES o menor padrao de vencimento do funcionalismo

municipal. : 2 :

7 SEÇÃO X — DO ABOND DE PERMANÊNCIA
“. : EM SERVIÇO ;

: : Art. 190 - O abono de permanência em
serviço será concedido ao func i anár ii o-segurado que,
preenchendo os requisitos para à obtenção da aposentadoria
POr tempo de serviço, permanece em atividade. !

Art. 101 O abono de permanência em
serviço consiste numa renda mensal calculada da seguinte
forma: ”

” = ' 9% —- POZ (vinte por cento) da remuneração : :

do funcionário, com 39ê a 35 anos de serviço, s5€ homem, ou. !

FS com 25 a 239 anos de serviço, se mulher; €

: : ! 15 —- 25% (vinte e cinco por cento) da
remuneração do funcionário, com mais de 95 anos de
serviço,. se homem, ou com 30 ou mais anos de serviço, SE
mulher. o

:

> :
: Art. i02 - O abonode permanência em

serviço será facultativo, dependendo de requerimento do
CLIO .: Sesurado que comprovar, através de certidão, que prpossui :STANtento, as.Nérgito: necessário paraa' conçessão”Mâmeoo bico,sa- O abono será devido a partir

Sopa? 3EstaFASpinARSãosiamento: ds”Segurado:vTE MDsisMasp
ss 29 - Concedida à aposentadoria ao

segurado, cessa automaticamente a concessão do abono.

PUT Ub EUA . :

- Dee e — BR ei
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SEÇÃO XI —- DA PENSÃO POR MORTE COMUM OU
: ACIDENTÁRIA E POR AUSÊNCIA

: Art. 103 - À pensão por morte comum ou
acidentária será concedida aos dependentes arrolados nos
artigos 58, 59 e 60 desta lei, à contar da data do óbito do
segurado, funcionário em atividade ou aposentado.

we :

| Art. 104 mo Ao pensão por morte .

corresponderá à totalidade da remuneração ou dos proventos
do segurado» .

Art. 105 - Quando há mais de um

pensionista: ' : , '

“. :
1 - A pensão é rateada entre todos em

partes iguais, observado o disposto no parágrafo único deste
artigo: |

.
i

:
11 - A cota daquele cujo direito à

pensão cessa, reverte em favor dos demais.

:
Parágrafo Unico - D cônjuge, Q Ex"

cônjuge Ee O companheiro do segurado perceberão, no rateio da
pensão, uma parte equivalente ao dobro do que receber cada
filho do segurado. : e
:

: Art, 105 - Em caso de ausência do.
segurado que acarrete à Sua morte presumida, nos termos da

se

legislação civil visente, será concedida a pensão por morte.CO

: :
Parágrafo Unicoô — Regressando o segurado

rRusente, nos dez anos seguintes à declaração judicial de sua
morte presumida, & pensão cessará imediatamente, E,
comprovada a ausência de fraude Ou má fá, os dependentes
estarão desobr igados de restituir as importâncias recebidas

aew atéça, data do retorno do segurado. :

s : e“.
“. Je 9. * = a US, "e. Seta |

- . co J - “. & " CV
|

*. " *. = sa” Wc “o. É Soo | . à eg e : els
é Lhe ofendcedins à cata aoabnt ABRE A 497. 7, Enquanto existir dependenteso e es cai te

AGEAASADoDRI: cata da “Pensão ARo UCOTER:
tse

direito ao bcom eneficio à extinç
- Soto cn, er AR x

ii sro ais No,

rofitio (UA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

. ESTADO DÊ SÃO PAULO

Art. 108 - O auxíilio-reciusão será
concedido aos dependentes (arrolados nos artigos 598, 39 e é609

desta lei) do segurado detento ou recluso que não receba
qualquer remuneração e nem esteja em gozo de licença
remunerada para tratamento de saúde ou

|
aposentadoria.

: Art. 19? -- o auxilio-reclusão
corresponderá ao pagamento de um valor mensal correspondente
a 50% (cinquenta por cento) do valor da remuneração do
func ionár jo-segurado, mais tantas parcelas individuais de
10% (dez por cento) do valor da mesma remuneração, até oO

O ' máximo de 4tquatro) parcelas, quantos sejam o5 dependentes
do segurado. :

Art. 1106 - O auxilio-reclusão é devido a
partir do efetivo recolhimento do segurado à prisão.

Art. 144 - O pedido de auxílio-reclusão '

"deve ger instruído com certidão da ordem de prisão '

preventiva ou de sentença condenatória com trânsito em
julgado, Ee atestado do recolhimento do segurado à prisão,
firmado pela autoridade competente. :

.SEÇÃO XIII — DO PECULIO POR MORTE DE
| ACIDENTE NO SERVIÇO

: Art. 4i4i2 - O pecúlio por morte será
O. concedido — aos dependentes. do segurado falecido em

* consequência de acidente no serviço. .

: Art. 413 .- O pecúlio pOr morte
consistirá em um pagamento único de valor equivalente a 40

|

(quarenta) VEZES o menor padrão de vencimento do
funcionalismo municipal.

Xe ei ese: 13 SU Seção XIV- DA VsASSISTENCIA A SAUDE:O e AS
.. e todo it a e ate TO 3 1LEAR Eeco Ebo Cuugars ro De TN e. do fue agr ação vm

ão ESA NICEorins RANxandoosA;spanaos aeEENS e
C dependentes" será assegurada "a assistência nse, "q

compreenderá à prestação de serviços de natura! clinica,
cirúrgica, farmacêutica... e odontológicas prestados
diretamente pOr. profissionais do Quadro de Pessoal do SEPREV

"ou da rede de atendimento do Fundo Municipal de Saúde —-

FUNSAU - criado pela Lei =.,6B9 de 168 de abril de 19791, OU de
terceiros.

34
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA
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Parágrafo, Unico - À assistência médica
será realizada nas modalidades ambulatorial, hospitalar e
domiciliar e incluirá a assistência social e de enfermagem,
bem como o fornecimento de exames patológicos de quaisquer
espécies.

so. Art. i1i5%5 — ds A prestados pela
rede de atendimento do Fundo Municipal de Saúde - FUNSAU
será ressarcido pelo SEPREV, por quantidades e tipos de
procedimentos e de acordo com tabela de custo dos serviços
que for fixada pela autarquia, reajustável mensalmente.

- Parágrafo Unico - Os valores da tabela a
ã : que 'se refere este artigo, não serão nunca inferiores aos

previstos para os mesmos serviços, na tabela da AMB -
Associação Médica Brasileira.

. Art, 146 - A assistência à saúde
prestada por terceiros dependerá de convênios ou contratos
firmados com estes para atendimento dos beneficiários,
exceto nas hipóteses previstas nesta lei.

Art: 4147 - O SEPREV deverá contratar com
terceiros a prestação de serviços de assistência à saúde que
o FUNSAU não tenha condições de oferecer aos beneficiários,
Ou Oo ofereça precariamente, à critério do Conselho
Administrativo,

Art. 118 - Quando à assistência à saúde
que à beneficiário necessitar não for oferecida pelo FUNSAU

ou par terceiros conveniados, o beneficiário poderá
“utilizar-se dos serviços de terceiros não conveniados.

OD o Parágrafo Unico - O pagamento doso serviços prestados por terceiros não conveniados será feito
diretamente ao prestador do serviço ou mediante reembolso do

=

heneficiário que os tiver pago com seus recursos.
: |

Art. 119 - Quando terceiros não
: e conveniados prestarem o serviço de assistência à saúde que

for oferecida pelo FUNSAU ou por terceiros. conveniados, as
despesas pagas pelo beneficiário só serão reembolsadas até o
Timite dá tabela à que se" refere o art. FE º

ESPAR, Red faitdaobias: "Apart3 ENS ES AAUISRTA NEBANÇEOA Came jamas nao nos motaESo EA FE
o | Parágrafo “único: DNSCnda "do" ter

TRADE À sta,EM, ela, o custo dos serviços prestados porA RÉIBBARRAS cEROERado,SEPREU” risenboTsará! pelacsetadeaeoooSida:
despesas pagas pelo beneficiário, exceto nos casos de oO
fornecimento de medicamentos ou dos aparelhos & que SE

refere o inciso VII do art. 123, hipóteses em que o
reembolso obedecerá, pela ordem*
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA.
—

ESTADO DE SÃO PAULO

II - o valor de tabela ofícial existente
Para venda ao consumidor s

15 - o valor de mercado o medianteconsulta a três fornecedores.
Art. 129 .. o SEPREV. so seresponsabilizará Por despesas de assistência à saúde

prestada Por terceiros dqduando às houver autor izado
previamente, exceto em casos de urgência Qu Proa mMR&ior, “a
juízo do SEPREV.

$ 192 -— Sempre que à assistência à . saúde
:

: for. prestada por terceiros sem autorização prévia, aoFT : beneficiário cumprirá comunicar o fato ao SEPREV logo
depois, com justificativa. .

! o
£S 220 - GG beneficiário só * responderápelas despesas se a assistência à saúde AFESECSOS. vier à ser

cons liderada absolutamente desnecessária. : ; “

Art. 125 - Q fornecimento de
medicamentos aos beneficiários mediante exibição da receita
médica, será feita pela farmácia do SEPREV ou do FUNSAU, com
indicação do valor de aquisição do medicamento, corrigido na

forma e para os efeitos do disposto no art. 115, se for o
caso. :

!

: Parágrafo Unico - O fornecimento de
medicamentos aos beneficiários Por estabelecimentos
conveniados dependerá de autor ização prévia do SEPREV.

Art. 122 - A celebração de contratos ouAo convênios para a prestação de serviços de assistência à
— saúde para o fornecimento de medicamentos ou aparelhos será

Sempre precedida de concorrência pública.
o Art. 123 - Considera-se assistência à&

saúde, para os efeitos do disposto nesta seção, todas as
Y modal idades de serviços de proteção, promoção, preservação e

recuperação da saúde, especialmente:
:

= assistência . ambulatorial...ESvAituõo: boo andopeCAogieRX”

|

LL
Wpresastabíiirta.às);PoE ie

in nação hos pitalars,
: eraButhecoAçãoDofeEISIIAN::Shodadeta cedoCcITII- A intervenção cirúrgicas

3ó
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IV - o tratamento médico--hospitalar e O

tratamento domiciliar; . .

yV-0O fornecimento de exames patológicos
de auaisquer espéçies;:

VI - Oo fornecimento de medicamentos;

VIT - O fornecimento de quatiquer tipo de
apareiho destinado Re corrigir defeitos fisicos ou permitir a

reabilitação profissional do segurado OU a reintegração
social do. beneficiários

.

Fo |

:

VIII -— O tratamento auóntotiolcós

&
Parágrafo Unico . As cirurgias

plásticas, e outros serviços de recuperação estética, só

—

serão autorizados pelo SEPREV quando necessários, em razão

de acidente do qual resulte deformações . no corpo do :

beneficiário. ' sã :

í

: Art. i24 - O SEPREV é obrisado a

publicar a relação de terceiros conveniados para a

prestação de serviços de assistência à saúde aos

beneficiários, bem como a tabela de custo dos serviços a que

se refere o art. 1159, republ icando-a sempre que Elas

sofrerem qualquer alteração.
| o

; o SEÇÃO XV — DAS DISPOSIÇÕES :

;

! COMPLEMENTARES
!

FP.

: :
"Art. 125 — Para efeito de concessão da

aposentadoria por tempPG de serviço, por lidade E POF — doença
comum; e do abono de permanência em serviços serao.
computados o5 períodos de tempo?

:

| qea que se referem os artigos 110, 1131

x e 112 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de

| ' Indaiatuba (Lei 1440? de 30 de dezembro de parar) oo

aeroiaoae ado no FE ão. ss.. te. o . " o " sw.
, a

SO, ss ”ET =. deerolicarestado”na atividade La A
é

Qsr espeitad as, as normas previstas NA Le) 1960 de 3

"de NES!Tras! fogoqueETEpõEeútite” Escontabem: eeciproca;dE |

e Lempoe ie público municipal e de atividade. privada, . .
para efeito de aposentadoria.

37
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os benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos

, à

ESTADO DE SÃO PAULO

|

: Parágrafo Unico - Os períodos de tempo à |

que se referem os incisos 1 e II deste artigo serão”
computados para efeito de concessão de aposentadoria
especial e de aposentadoria do professor, depois de feita à
conversão à que se referem os artigos 85 e fi.

Art. i2Pó - À apuração do tempo de
"serviço, para fins de aposentadoria, obedecerá o disposto no
art. 409 da Lei 1402 de 20 de dezembro de 1975.

Art. 4927 —- Aquele que ingressa incapaz
para o trabalho ou portando doença ou lesão, a: despeito dos
exames médicos à que tenha sido submetido antes de ingressar
no serviço público municipal, não faz jus à licença
remunerada para tratamento de saúde, aposentadoria por
invalidez ou pensão por morte, exceto por motivo de

progressão ou. agravamento da enfermidade.
: Art. 428 - Os funcionários aposentados

terão os seus proventos calculados sobre o padrão de
vencimentos do cargo em que se deu a aposentadoria ou sobre
o vencimento padrão que tenha sido incorporado ao SEU

patrimônio nos termos do art. 30 da Lei 2017 de 12 de
dezembro - de 41986893, mas sempre no mesmo grau em que SE

aposentarame.
|

' Art. i29 - Os proventos da aposentadoria
serão revistos, na mesma proporção e na mesma data, sempre
que se modificar Rn remuneração dos servidores em atividade,

Art. 130 - Serão estendidos aos inativos

servidores em atividade?
1 - quando à concessão for feita em

caráter geral;
TI - quando à vantagem Oo4 O benefício

decorrer exclusivamente do exercício do cargo, pOr quem quer
que seja, SEM conotação de ordem pessoal, e o cargo EM

questão tenha sido exercido pelo aposentado por tempo
euper tor a 2íidois) anos.

!

5 10 Nos casos de modificações nO
e. Atol sTES efdo o 2.et Ee *ant.yo ” . 4 o á

Po -.
Instituto da progressão horizontal, seo aposentado tiver:
obtido progressão horizontal durante o serviço ativo E:.

1 tHIA

e etra.Padção.de. vencimento, Gortaspandente ao Gram emque.Héniatiloseadção. de, vensinaone, SOCSTSTUS: Ber teberdo pVOVENtO?
"ae deu a aposentadoria,
equivalente ao padrão de vencimento vigente para Oo 91 "al mais

elevado da progressão horizontal.

2a8B
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:

'

o £$ PQ - As vantagens decorrentes da
promoção a cargos de carreira mais elevados, bor' merecimento
ou por antiguidade,” não se estendem aos proventos da
inatividade, salvo no caso de o critério adotado para àas

promoções for exclusivamente o. da antiguidade.
|

Art. 131 - Serão também estendidos aos
inativos os benefícios e vantagens decorrentes da
transformação ou reclassificação do cargo em que se deu àR&

aposentador ja.
:

& 406 - No caso de o cargo em que.se deu
*& aposentadoria vir a ser extinto, os proventos da

O aposentadoria serão calculados sobre O maior padrão de '
| vencimento que tenha sido incorporado ao seu patrimônio,

partir da data em que esses nNMNOvos proventos venham &&

" alcançar níveis superiores àqueles aque vinham sendo
percebidos pelo inativo, mesmo com à aplicação do cálculo
previsto no £ 29 deste artigo. i |

:
6 £ Do - No caso de inexistir cargo

equivalente ou assemelhado ao que Era exercido pelo
aposentado quando em atividade, OU de o cargo em que se deu
à aposentadoria vir a ser extinto, toda vez que houver
vantagem para servidores em. atividade decorrente de
reclassificação de cargos, ao inativo será assesurado o
reajuste de seus proventos na proporção do percentual médio
de majoração dos vencimentos dos servidores EM atividade
pela via da reciassificação de cargos, observado o disposto
no parágrafo anterior. |

|

Art. 132 - A data do início da

OX |
aposentadoria especial, Por tempo de serviço integral ou
proporcional e a do professor tem início na data em que à

portaria de aposentação entra em vigor.
»

' . -
t

: Art. 133 - A concessão do benefício da

W
aposentadoria por invalidez, tem inícios

E = Na data do exame médico-periícial
que concluir pela incapacidade definitiva para O trabalho;

Nado ” o T1 - No dia seguinte ao de cessação da
(sir mecAcenca remunerada para.tratamento de saúde, Previstanº AOL Cem seovádi

torre 0 Ant NRO meta, q netos ee eo OL SNa ando aa atra ço to AÇOSou o oe 7 ue e
.OZ ?

ae ão

fe ao AAZAÇA

aráoratfo Unico * Quando à aposentador 1.

por invalidez for concedida independentemente de fruição de

licença remunerada para tratamento de saúde, o aposentado
deverá submeter-se anualmente a EXAME médico; durante
4 (quatro) anos, após a aposentadoria; sob pena de ser.
suspenso o pagamento de seus proventos. |
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E A : |
Art. 134 - À aposentadoria compulsória

tem início no dia seguinte àquele em aque o segurado
completar 79 (acbenta) anoe de idade. : !

. Art. i35 - Considera-se .acidente no
serviço o dano físico. .ou mental sofrido pelo segurado e que
se relacione mediata ou' imediatamente com as atribuições do
cargo exercido,

se .
Parágrafo Unico - Equipara-se a acidente

no serviço? :

i
a) o decorrente de agressão sofrida e

não “provocada. pelo segurado no exercicio do cargo; º

| b) ocorrido durante o percurso da
residência para o trabalho e vice-versa. :

art. idé6 - Não será permitida ao
segurado à percepção cumulativa dos seguintes benefícios

 Cagarantidos pelo SEPREV:*

CO 1 - licença remunerada para tratamento
de saúde com aposentadoria.de qualquer espécie; '

11 - aposentadorias de qualquer espécie;
111 - abono de permanência .em serviço

com acósentaduris de quaiquer espécie.
Art. 1387 —- () pagamento de aposentadorias

e pensões será efetuado diretamente ao beneficiário, através
de cheques, salvo nos casos de ausência, incapacidade
Jurídica, * moléstia contagiosa Ou impossibiiidade de.

locomoção, aquando apenas se fará à procurador, mediante
autor ização expressa do SEPREV, com validade provisória, e

procuração pública. : A
Art. 138 - O pagamento dos benefícios em

geral voderd. ser feito através de estabelecimentos
bancários, ressalvados. ns benefícios à que se refere O art.
13717

| oo -

Art. 439 - O beneficiário que perceber
.benefícios, indevidos, ou valores superiores aos devidos, por

Fá

Parágrafo DA +66 - Quando o  Eenébie árido

agir com dolo, os valores Percebidos indevidamente deverao
ser devolvidos em quádruplo.

40

sua culpas excclusiva DU não, ficará obr i9ado a devolvê-ios e

DZ

NM
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: . :

:
Art. 140 —- Nas mesmas penas à que se

refere o artigo anterior ficará sujeito todo aqueie que
tonctorrer para que haja o pagamento de benefícios indevidos
pelo SEPREV.

|

: .

Art. i4í - Na concessão da aposentadoria
por tempo de serviço comum, com proventos integrais Ou
ProPorcionais, o tempo de serviço especial ou de professor
sera computado como tal mediante a aplicação dos
coeficientes de equivalência constantes do Anexo IV que
passa à integrar essa lei, desde que o segurado tenha
prestado, efetivamente, 30 (trinta) anos de serviço, SE
homem, ou 25tvinte e cinco) anos de serviço, se muiher.

' Parágrafo Unico - Na concessão da *.
aposentadoria compulsória o tempo de serviço especial ou de
professor .será sempre computado como tal mediante à

- aplicação dos coeficientes de equivalência a que se refere
este artigo. '

CAPÍTULO 151 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E
TRANSITÓRIAS

.

EC
Art. 4142 - O sistema previdenciário

previsto nesta lei poderá abranger 05 funcionários da Câmara
Municipal desde que esta delibere nesse sentido (art. 53).

.
: Art. 41443 - Os atos regulamentares, SUE

vierem à ser baixados por decreto do Executivo, deverão ser
previamente aprovados pelo Conselho Deliberativo do SEPREV e
assinados também pelo seu Presidente. a

'
é Art. 144 - À partir ta POSSE do

Conselho Administrativo do SEPREV à Prefeitura Municipal.
encerrará o recolhimento de contribuições previdenciárias ao
Instituto Nacional de Seguro Social — INSS e passara a
recolhê-ilas ao SEPREV.

CTT O Seo cu :aArti i45 — Esta ei entrará em vigor na
a, EM EST MENA A eaeo af

ai

oco Ed
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Art. 146 - Revogam-se às disposições em

contrário, :
º

!

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, ROS %

oo de junho de 1972. é

sd

NS .
' DR. CLAN FERRARIo PREFEITO MUNICIPAL

ão o

ON
—” É

&
'

y
CA Caso7mpeioo &eoCadout:

. e io Co
AR. * aa atuo A às PO, “ão TE te

e
. -

aramoPe eo caRA)naooroCaiadoraceintóoso asto
e as UÉsb cafe Matoà. CSpo Re

42

+
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!
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t

ANEXO Eo
PARTE A .-— CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Nº DE|DENOMINAÇÃO ; SIMBOLO|TABELA
CARGOS | é e

oi Super intendente So Ci V

o oi | Diretor Financeiro Çc-3: V

Qi '*) Diretor de Benefícios ;
c-3 V

PARTE B - CARGOS. DE PROVIMENTO EFETIVO

Nº DE|DENOMINAÇÃO o REFERÊNCIA| TABELA

CARGOS CV
'

oi laAsSistente Administrativo 40º ot
oa leSeriturário = 21 ee |

1

PP :
4

' é é Pd

03 [Auxiliar Administrativo — os. I

Y
— ot |Médico / o% IT

A RS RSA .OBS.* Os Símbolos, as Referências e as". res iMICATRDElas deste Anexo, orrespondem, aos padrões da Lei co /7%80MES TIREIRNSO O dispõe sobre à Instituição do sistema de carreira para cONTANOO

isa, OS: SELVIdOr E “públi OER icipais. d Administração Direta e : "
RES RA SEEMIGRIOSA DRDS SOOEROTUBNE TRESPORNAS SaA cRAANA

43

lee> q

LEI 2850/1992
Fls. 44/47



PES -PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA
ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO II

— QUADRO DE SERVIÇOS PENOSOS, INSALUBRES OU PERIGOSOS "mn.

“1 - SERVIÇOS PENOSOS:

!

|
à) de Motoristas de Onibus, de caminhoes de carga, |

O ocupados em caráter permanente; à SE

b) de Tratoristas E operadores de motoniveladoras,
retro-escavadeiras, pá-carregadeiras e de máquinas
Operatrizes similares, ocupados em caráter

. permanente. ' '

ce). de telefonistas.

TI — SERVIÇOS INSALUBRES:

a) de Coletores de lixo ocupados Em caráter
permanente; o

bb) de Médicos;
c) de enfermeiros, auxiliares de enfermagem e

técnicos de enfermagem;
d) de funcionário ocupado permanentemente em

serviços de desobstrução de essotos sanitários ou
de limpa-fossa. :

e) motorista de transporte de pacientes.
111 - SERVIÇOS PERIGOSOS:NEC

AO

Meo me "ad de frentistas, ocupados permanentemente no pETVISA, :

cata? gr íris UTAnootie abastecimento de MEÍECNÍOS2.A1uuAo tee possua sdeiBE

Nan temente” EAseRGiToDie aro Ca A: nie SiloÉS alla dona dat tida: nº o

é
” a ao TND o AT a ” Y
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ANEXO III -

—
COEFICIENTES DE EQUIVALÊNCIA "

PARA FINS DE APOSENTADORIA
oC

ESPECIAL OU DE PROFESSOR

“A - PARA CONVERSÃO DO TEXHPO DE SERVIÇO COMUM, PRESTADO PELO
HOMEM, PARÁ FINS. DE CONCESSÃO. DE APOSENTADORIA
ESPECIAL OU DE APOSENTADORIA DE PROFESSOR:

'. |. TEMPO DE SERVIÇO MULTIPLICAR PELO . RESULTADO :

-
COMUM EM DIAS: SEGUINTE COEFICIENTE EM DIAS: *

” : DE CONVERSÃO: :

| :

Erae— 0,9571428 gama

B - PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE: SERVIÇO COMUM, PRESTADO PELA
MULHER, PARA FINS DE CONCESSÃO DE AFOSENTADORIA ESPECIAL

- QU DE APOSENTADORIA DE PROFESSOR: SS
TEMPO DE SERVIÇO MUL.TIPLICAR PELO

—

RESULTADO

COMUM EM DIAS: SEGUINTE COEFICIENTE EM DIAS:
| DE CONVERSÃO:

:

0 ee dir CI nso PRO O O AO US o RO 0,8392333 o ea-

7? UI UA
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ANEXO IV -— COEFICIENTES DE EQUIVALÊNCIA PARA
: FINS DE APOSENTADORIA COMUM -

DO A - PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL DEO ,
' PROFESSOR, PRESTADO PELO HOMEM, PARA FINS - DE

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA COMUM:

TEMPO DE SERVIÇO MULTIPLICAR PELO — RESULTADO
ESPECIAL OU DE SEGUINTE COEFICIENTE EM DIAS:
PROFESSOR, EM DE CONVERSÃO:
DIAS: o

meme em cem e e ee is ssa ato ca . 1,1660668. o É Css

8 PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL DE . - SoPROFESSOR, PRESTADO PELA MULHER, PARA FINS DE :

AD CONCESSÃO DE APOSENTADORIA COMUM:

Vo TEMPO DE SERVIÇO MULTIPLICAR PELO RESULTADO 7o ESPECIAL OU DE SEGUINTE COEFICIENTE EM DIAS:
|

—

—|)PROFESSOR, EM :
:

2” | DIAS: :

OBS.º2 As frações de dia devem ser odesprezadas. ! !
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